
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 43/2024.

Maringá, 14 de maio de 2024.

Exmo. Senhor Presidente:

  V x  ç    V

P       z  í      

  ç          P  ó

í      º     (  )

   ²          º

  º ç    ó      

      º  ()   º  (z  z)   

²         º   º ç  

 ó    

ç      z  ú   ç 

   P  º     

x               ç

P

  ç   ú        í ""

   º   º       

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública,

subordinada à existência de interesse público devidamente

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às

seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes

às autarquias e às fundações, exigirá autorização

legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão,

dispensada a realização de licitação nos casos de:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de

governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h”
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deste inciso;

         ç    

 V     z   ç       


[]

 (a) não se trata de bem de cunho assistencialista, direcionado diretamente à

população; (b) não é gratuita, uma vez que há encargo; (c) não está acompanhada de caráter

promocional em benefício de candidatos ou legendas.

  x   z       V x 

ç  P            

ç      



xí 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA

P     

    

____________________________

[]      º     ç

    Hercules Maia Kotsifas Secretário (a) de

Governo         í   

 Pó º           º    

  

    Ulisses de Jesus Maia Kotsifas Prefeito

Municipal         í   

 Pó º           º    

  

        

_x?

=_&___x=   ó 

3808002   ó  9D2F30DD

Referência: P º   º 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

Autoriza o Município de Maringá a doar área de terras

em favor do Estado do Paraná.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO

PARANÁ,     

  

LEI:

Art. 1º      x  z    

  çã    ã    í ""     

    º   º            



I      º     (  )

   ²          º

  º ç        

I I         º  ()   º 

(z  z)    ²         º

  º ç        

Art. 2º             

  ç   í      

 ç é         x   

Art. 3º  çã            

  çã   

Parágrafo único.    çã    ã  í 

ã  z x   (  )    (  ) 

       çã   



Art. 4º     ú  çã   

ã     ú        

 ç          

 
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Art. 5º          

ã     

Art. 6º          çã

Art. 7º   ç  

Paço Municipal,   

    Hercules Maia Kotsifas Secretário (a) de

Governo         í   

  º           º    

  

    Ulisses de Jesus Maia Kotsifas Prefeito

Municipal         í   

  º           º    

  

        

_x?

=_&___x=    

3808022     1ADE0F19

Referência:  º   º 
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GERÊNCIADE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS
COORDENADORIADE I.T.B.I.

LAUDO DEAVALIAÇÃO PARAO TCE

PREFEITURADO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná
Exercício: 2024

Nome:MUNICIPIO DE MARINGA Cadastro: 31378800

Zona: 31 Quadra: 210 Data: 001

Complemento: EQUIPAMENTO COMUNITARIO

Área Construída: 0,00 M²

End. do Imóvel:

Nome do Edifício:

Área do Terreno: 9.768,96 M²

R. DOMINGOS DOTTA, 700

Valor Territorial: R$ 4.882.135,45

Valor Predial: R$ 0,00

Fica avaliado o imóvel no valor de R$ 4.882.135,45 ( Quatro Milhões,
Oitocentos e Oitenta e Dois Mil e Cento e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos )

MARINGÁ, 10 de maio de 2024

Observação:
Valor calculado de acordo com as Informações constantes no Cadastro Técnico.

Rel.: 213 Pág. 1/1Emissão: LARAPEDRONI - 10/05/2024 - 17:00:08

Laudo avaliacaoitbi_proge.rpt10-05-17.00 (3796784)         SEI 01.02.00004084/2024.87 / pg. 1Anexo Mensagem n.  43 - ANEXOS (0343361)         SEI 24.0.000003607-9 / pg. 5



GERÊNCIADE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS
COORDENADORIADE I.T.B.I.

LAUDO DEAVALIAÇÃO PARAO TCE

PREFEITURADO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná
Exercício: 2024

Nome:MUNICIPIO DE MARINGA Cadastro: 16089550

Zona: 16 Quadra: 029 Data: 001

Complemento: DT.01/01-B/C/E/F/G/H/I/J/K/L/M

Área Construída: 0,00 M²

End. do Imóvel:

Nome do Edifício:

Área do Terreno: 9.489,16 M²

R. ANTÔNIO DE PAULAANTONUCCI, 503

Valor Territorial: R$ 4.064.681,69

Valor Predial: R$ 0,00

Fica avaliado o imóvel no valor de R$ 4.064.681,69 ( Quatro Milhões,
Sessenta e Quatro Mil e Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos )

MARINGÁ, 10 de maio de 2024

Observação:
Valor calculado de acordo com as Informações constantes no Cadastro Técnico.

Rel.: 213 Pág. 1/1Emissão: LARAPEDRONI - 10/05/2024 - 17:02:31

Laudo avaliacaoitbi_proge.rpt10-05-17.02 (3796789)         SEI 01.02.00004084/2024.87 / pg. 2Anexo Mensagem n.  43 - ANEXOS (0343361)         SEI 24.0.000003607-9 / pg. 6



SOLICITADO POR: ERICI PAULA - CPF/CNPJ: ***.586.289-** DATA:  28/02/2024 09:21:01   
Matrícula Matricula 31.254 do 3º - 16089550 (3318438)         SEI 01.02.00004084/2024.87 / pg. 3Anexo Mensagem n.  43 - ANEXOS (0343361)         SEI 24.0.000003607-9 / pg. 7
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SOLICITADO POR: ERICI PAULA - CPF/CNPJ: ***.586.289-** DATA:  28/02/2024 09:20:09   
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PREFEITURADOMUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná
Exercício: 2024

Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro: 16089550 Tipo Imóvel: Territorial Cadastro Anterior: 363634

Distrito: 01 Zona: 16 Quadra Fiscal: 029 Lote: 001 Unidade: 001

RUAANTÔNIO DE PAULAANTONUCCI, Nº 503

LOCALIZAÇÃO

Logradouro: [1988]

Complemento: DT.01/01-B/C/E/F/G/H/I/J/K/L/M

Bairro: JARDIM DIAMANTE[244]

Loteamento: DIAMANTE, JARDIM[235]

Profundidade:

Área Comum:

Área Privativa:

Área Útil do Lote:

Área do Lote:

DIMENSÕES

Tipo de Lote:

Data de Alteração:

Data de Inclusão:

Ano Alíquota Progressiva:

Caucionado:

INFORMAÇÕES GERAIS

INCRA:

Folha:

Livro:

Cartório:

Matrícula:

INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

3

31.254

Urbano
31/01/2021

12/08/2002

Não

112,38 m²

0,00 m²

0,00 m²

9.489,16 m²

9.489,16 m²

PROPRIETÁRIOS

PREFEITURADO MUNICIPIO DE MARINGA

(44) 3221-1234 (44) 3221-1546(44) 3227-3028

CEP:

[26581] MUNICIPIO DE MARINGA

CPF/CNPJ:

MARINGÁ/PR

ZONA 01

PROPRIETÁRIO P [100,00%]

AV. XV DE NOVEMBRO, Nº 701Endereço:

Complemento: Bairro:

Contato: E-mail:

Telefone Comercial:Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
0 SSP/PR

Cidade:

RG:76.282.656/0001-06

87013-230

Tipo de Pessoa: Jurídica

TESTADAS / LOGRADOUROS

PrincipalLogradouroTestadaLogradouro/Trecho Guias Rebaixadas/Tamanho
81,86 m² Não16001 / 08 [1424] R. APARECIDO BESÁGIO
75,13 m² Sim16035 / 11 [1988] R. ANTÔNIO DE PAULAANTONUCCI

INFORMAÇÕES DO TERRENO

Situação 1 - Normal Topográfica 1 - Plano

Pedologia 1 - Normal Ocupação 1 - Não Edificado

Patrimônio 1 - Particular Divisas 6 - Aberto

Ano de Pavimentação 1 - 2002 Cód. Aliquota 0 - 3% Territorial

Nº de Testadas 1 - 2

ISENÇÕES

IsençãoCódigo
325 IMUNIDADE DE IPTU (IMOVEL DO MUNICIPIO)

OBSERVAÇÕES

Sequência Observação
Unificação do(s) Cadastro(s): 160898501
Unificação do(s) Cadastro(s): 160904502
Unificação do(s) Cadastro(s): 160905504
Unificação do(s) Cadastro(s): 160906005
Unificação do(s) Cadastro(s): 160912006
Unificação do(s) Cadastro(s): 160912507
Unificação do(s) Cadastro(s): 160913008
Unificação do(s) Cadastro(s): 160913509
Unificação do(s) Cadastro(s): 1609140010
Unificação do(s) Cadastro(s): 1609145011
Unificação do(s) Cadastro(s): 1609150012
PROCESSO 26956/201513
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PREFEITURADOMUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná
Exercício: 2024

Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro: 31378800 Tipo Imóvel: Territorial

Distrito: 01 Zona: 31 Quadra Fiscal: 210 Lote: 001 Unidade: 001

RUADOMINGOS DOTTA, Nº 700

LOCALIZAÇÃO

Logradouro: [2117]

Complemento: EQUIPAMENTO COMUNITARIO

Bairro: JARDIM DIAS II[2752]

Loteamento: DIAS II, JARDIM[10090]

Profundidade:

Área Comum:

Área Privativa:

Área Útil do Lote:

Área do Lote:

DIMENSÕES

Tipo de Lote:

Data de Alteração:

Data de Inclusão:

Ano Alíquota Progressiva:

Caucionado:

INFORMAÇÕES GERAIS

INCRA:

Folha:

Livro:

Cartório:

Matrícula:

INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

Urbano
05/06/2021

17/02/2014

Não

18,68 m²

0,00 m²

0,00 m²

9.768,96 m²

9.768,96 m²

PROPRIETÁRIOS

PREFEITURADO MUNICIPIO DE MARINGA

(44) 3221-1234 (44) 3221-1546(44) 3227-3028

CEP:

[26581] MUNICIPIO DE MARINGA

CPF/CNPJ:

MARINGÁ/PR

ZONA 01

PROPRIETÁRIO P [100,00%]

AV. XV DE NOVEMBRO, Nº 701Endereço:

Complemento: Bairro:

Contato: E-mail:

Telefone Comercial:Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
0 SSP/PR

Cidade:

RG:76.282.656/0001-06

87013-230

Tipo de Pessoa: Jurídica

TESTADAS / LOGRADOUROS

PrincipalLogradouroTestadaLogradouro/Trecho Guias Rebaixadas/Tamanho
183,12 m Não31123 / 03 [6689] R. LOURIVAL RAMOS FAVORETTO,PIONEIRO
63,37 m² Não31106 / 10 [2122] R. MESSIAS BORGES DE SOUZA
187,49 m Sim31101 / 08 [2117] R. DOMINGOS DOTTA
39,75 m² Não31109 / 13 [2125] R. JURANDYR SCHELLES,PIONEIRO

INFORMAÇÕES DO TERRENO

Situação 2 - Esquina Topográfica 1 - Plano

Pedologia 1 - Normal Ocupação 1 - Não Edificado

Patrimônio 4 - Público Municipal Divisas 6 - Aberto

Cód. Aliquota 0 - 3% Territorial Nº de Testadas 1 - 4

Calçada 1 - Sem Calçada

ISENÇÕES

IsençãoCódigo
325 IMUNIDADE DE IPTU (IMOVEL DO MUNICIPIO)
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